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ANO XI   |   Nº 2.096 

17 DE MAIO DE 2024 

Nº PÁGS: 9 

 
JORNALISTA: 
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DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA. 
Proc. Adm. nº 640/2.023 – Pregão Eletrônico nº 30/2.023 – Contrato nº 175/2.023 – Protocolo n° 2.285/2.023 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de topografia e engenharia em rede de distribuição Copel 
de média e baixa tensão 13,8kv/220 volts, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais para possibilitar atendimento de 
melhorias e adequações à iluminação pública do município, no prolongamento da Rua Humberto Ermínio Belinato conforme projeto aprovado 
pela Copel. 
O presente termo aditivo objetiva: 

• Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 01 de junho de 2025, de acordo com a Lei nº 8666/93, Art. 57, 
inciso IV e §2º, e previsto na cláusula Nona do Contrato. 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: Ibiporã, 15 de Maio de 2024. 
Ibiporã, 15 de Maio de 2024.. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA Nº 376, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Designa empregada pública para responder pela Função de Confiança de Coordenador de Unidade Básica de Saúde e atribui a gratificação, 
símbolo FC-3. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores Municipais, e 
suas alterações,  
CONSIDERANDO o artigo 210, § 2º da Lei Municipal nº 2.236/2008, 
CONSIDERANDO o protocolo nº 11257/24 da Secretaria Municipal de Saúde. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar, a partir de 06 de maio de 2024, interinamente e com ônus, a empregada pública RUBIA MARIA BATISTA HONORATO, matrícula 
91071, para responder pela Função de Confiança de Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Dr. Antonio Carlos Gomes – Serraia – símbolo FC-3, 
da Secretaria Municipal de Saúde, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora. 
Art. 2º. A empregada pública designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido fica a empregada pública responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas.  
Art. 3º. Por sua vez, a empregada pública designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Revoga a partir de 06 de maio de 2024 a Portaria nº 453, de 17 de julho de 2023, que designou interinamente LUCIANA WATANABE – matrícula 
46001.  
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 377, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Designa servidora para responder pela Função de Confiança de Coordenador de Unidade Básica de Saúde e atribui a gratificação, símbolo FC-
3. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores Municipais, e 
suas alterações,  
CONSIDERANDO o artigo 210, § 2º da Lei Municipal nº 2.236/2008, 
CONSIDERANDO o protocolo nº 11257/24 da Secretaria Municipal de Saúde. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar, a partir de 06 de maio de 2024, interinamente e com ônus, a servidora LUCIANA WATANABE, matrícula 46001, para responder pela 
Função de Confiança de Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Orlando Pelisson - Jardim Bom Pastor – símbolo FC-3, da Secretaria Municipal 
de Saúde, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora. 
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Art. 2º. A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir 
rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as 
penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
 Art. 3º. Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, 
substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Revoga a partir de 06 de maio de 2024 a Portaria nº 502, de 09 de agosto de 2023, que designou interinamente LUCIANE FATIMA FEQUIO 
CARNEIRO – matrícula 44321.  
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 378, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Designa servidora para responder pela Função de Confiança de Coordenador de Unidade Básica de Saúde e atribui a gratificação, símbolo FC-
4. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores Municipais, e 
suas alterações,  
CONSIDERANDO o artigo 210, § 2º da Lei Municipal nº 2.236/2008, 
CONSIDERANDO o protocolo nº 10383/24 da Secretaria Municipal de Saúde. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar, a partir de 29 de abril de 2024, interinamente e com ônus, a servidora MAGDA CRISTINA MESSAGGI AMERICO, matrícula 45751, 
para responder pela Função de Confiança de Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Pref. Mauro José Pierro - Taquara do Reino – símbolo FC-3, 
da Secretaria Municipal de Saúde, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora. 
Art. 2º. A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir 
rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as 
penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas.  
Art. 3º. Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, 
substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Revoga a partir de 29 de abril de 2024 a Portaria nº 831, de 19 de dezembro de 2023, que designou interinamente ROSANGELA APARECIDA 
ALVES DOS SANTOS – matrícula 33151.  
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 379, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Designa servidora para responder pela Função de Confiança de Coordenador de Unidade Básica de Saúde e atribui a gratificação, símbolo FC-
3. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 64 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores Municipais, e 
suas alterações,  
CONSIDERANDO o artigo 210, § 2º da Lei Municipal nº 2.236/2008, 
CONSIDERANDO o protocolo nº 10383/24 da Secretaria Municipal de Saúde. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar, a partir de 29 de abril de 2024, a servidora ROSANGELA APARECIDA ALVES DOS SANTOS, matrícula 33151, para responder pela 
Função de Confiança de Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Unidade Básica de Saúde Dr. Wilson Costa Funfas – Vila Esperança – símbolo 
FC-3, da Secretaria Municipal de Saúde, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora. 
Art. 2º. A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir 
rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as 
penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas.  
Art. 3º. Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, 
substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Revoga a partir de 29 de abril de 2024 a Portaria nº 652, de 15 de setembro de 2022, atualizada pela Portaria nº 151, de 1º de março de 2023, 
que designou MAGDA CRISTINA MESSAGGI AMERICO, matrícula 45751.  
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 383, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Designa para responder pela Função de Confiança de Coordenadora Geral dos Centros de Atendimento Psicossocial e atribui gratificação. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO a Lei nº 3.234/2023 que reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o protocolo 11257/2024 da Secretaria Municipal de Saúde. 
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RESOLVE: 
Art. 1º. Designar, a partir de 02 de maio de 2024, a servidora CASSIA CAROLINA GARCIA DAVOLIO GEHA, matrícula 29201, para responder pela 
Função de Confiança como Coordenadora Geral dos Centros de Atendimento Psicossocial, da Secretaria Municipal de Saúde, em exercício de encargos 
e responsabilidades complementares ao cargo. 
Art. 2º. Atribuir à servidora ora designada a gratificação símbolo FC-3. 
Art. 3º. A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir 
rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a empregada pública responsável a assumir 
as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
Art. 4º. Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, 
substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 617, de 05 de outubro 
de 2023 e Portaria nº 129, de 17 de fevereiro de 2023, que designou RUBIA MARIA BATISTA HONORATO, matrícula 91071. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA Nº 395, DE 15 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Altera a Lotação dos servidores, por motivo de mudança de Secretaria Municipal e local de trabalho. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 32 da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã; 
RESOLVE: 
Art. 1º. REMOVER os servidores abaixo relacionados, por motivo de mudança de Secretaria Municipal e local de trabalho. 
 

Doc. Matrí. Nome De: Para: A partir: 

*** 46571 
JUNIOR 
APARECIDO 
SCAPELATO 

Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, Obras e 
Viação 

Secretaria Municipal de 
Administração - 
Almoxarifado 

15/05/2024 

prot 
11887/24 

43711 
MARIA HELENA 
ALEIXO 

Unidade Básica De Saúde 
Dr. Mauro Feu Figueiras - 
San Rafael 

Unidade Básica de Saúde La 
Fontaine Corrêa da Costa 

15/05/2024 

prot 
11887/24 

41511 
JESSICA 
APARECIDA DA 
SILVA GOUVEIA 

Unidade Básica de Saúde La 
Fontaine Corrêa da Costa 

Unidade Básica De Saúde 
Dr. Mauro Feu Figueiras - 
San Rafael 

15/05/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 396, DE 15 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Promove os servidores na Progressão de Adicional de Capacitação. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385/2022, 
artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022, 
CONSIDERANDO o artigo 33, inciso I, da Lei Municipal nº. 2522/2011- Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO Decreto nº 146/2019 de 07 de maio de 2019, que Regulamenta o adicional de capacitação aos servidores públicos do Município de 
Ibiporã; 
CONSIDERANDO os pedidos dos servidores para a concessão Promoção na Progressão de Adicional de Capacitação, requeridos por Protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder a Progressão de Adicional de Capacitação, elevação de 02 (dois) níveis na carreira correspondendo a 2% (dois por cento), por 
terem concluído 200 (duzentas) horas de cursos de capacitação. 
 

PROT. MAT. NOME CARGO % 

SITUAÇÃO 

RETROATIVO 
A 

ANTERIO
R 

ATUAL 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

4316/24 38231 
ROSILENE DA MOTTA 
DE PAULA 

Auxiliar de Saúde 
Bucal 

2 C 8 C 10 16/04/2024 

4540/24 29621 
WILLIAN SHIGUEO 
SONODA 

Tecnólogo Em Gestão 
Publica 

2 A 17 A 19 22/04/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 397, DE 15 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede autorização para ausentar ao serviço, para frequentar cursos de aperfeiçoamento e capacitação compatíveis com a área de 
atuação profissional. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 84, inciso IV da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido do servidor, requerido pelo Protocolo nº. 4395/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor RAFAEL GARANI, matrícula 33731, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Medico Dermatologista, a autorização para ausentar-se do serviço por 02 (dois) dias nos dias 09 e 10 de maio de 2024, para frequentar 
curso compatível com a área de sua atuação profissional, sendo este o curso "Psoriasis+ PsA Preceptorship".  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 398, DE 15 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Promove na Progressão Horizontal com a apresentação de habilitação superior ao da Classe em que está posicionada. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385/2022, artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022, 
CONSIDERANDO o artigo 37, inciso I da Lei Municipal nº. 2522/2011- Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores do Município 
de Ibiporã; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder a Promoção por Progressão Horizontal à servidora abaixo relacionada, que apresentou habilitação superior ao da Classe 
em que está posicionada, após a conclusão do estágio probatório. 
 

PROT. MAT. NOME CARGO 

SITUAÇÃO  

RETROATIVO  
A 

ANTERIO
R 

ATUAL 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L

 

4204/24 46911 
ERICA SAMANTHA 
SANTOS ARAUJO MELO 

Medico Pediatra A 4 C 4 12/04/2024 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 400, DE 16 de MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Prorroga por mais 30 (trinta) dias o Processo de Sindicância Investigatória nº 001/2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 
385/2022, artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 251, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a solicitação da prorrogação do Processo de Sindicância Investigatória nº. 001/2024, por meio do Ofício nº. 003/2024 da 
Comissão Especial; 
RESOLVE:  
Art. 1º. PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a partir de 23 de maio de 2024, o Processo de Sindicância Investigatória nº 001/2024, aberto 
pela Portaria nº 297, de 17 de abril de 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 17 de abril de 2024, em virtude da comissão 
não ter tido tempo hábil para conclusão do referido processo, ficando assim o término do processo em 21 de junho de 2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 401, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Instaura Sindicância Investigatória nº 002/2024, para apuração de fatos e atos supostamente irregulares cometidos no âmbito do CMEI 
Professora Bárbara Machado de Oliveira. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 385/2022, 
artigo 3º inciso II; 
CONSIDERANDO os artigos os artigos 248, inciso II e artigo 249 da Lei Municipal nº 2236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 213/2019, de 09 de junho de 2019, que regulamenta a instauração de procedimento para apuração 
de irregulares cometidas no âmbito da Administração Pública Direta; 
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CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas a esta Secretaria através do Comunicado Interno nº 040/2024 – Setor Consultivo da 
PGM Ibiporã. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, com fulcro no artigo 248, e seguintes, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
nº. 002/2024, com vistas a apurar supostas irregularidades cometidas no âmbito do CMEI Professora Bárbara Machado de Oliveira. 
Art. 2º. Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores: CLARISSE 
YAMAUCHI – matrícula funcional nº 40651, ocupante do cargo de Tecnólogo em Gestão Pública; PATRICIA ALETHEA ALVES MANOEL - 
matrícula funcional nº 44901, ocupante do cargo de Tecnólogo em Gestão Pública; e DENISE FABRINI CASTOLDO - matrícula funcional nº 
19021, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo; para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao item precedente. 
Art. 3º. Designar os servidores: JOELSON CAMPOS AMORIN - matrícula funcional nº 35581, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; e 
ROSILDA DE JESUS MAIA LOPES – matrícula funcional nº 35621, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem; como Suplentes da Comissão 
Especial. 
Art. 4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 
2236/2008 (devidamente comprovados). 
Art. 5º. Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação.  
Art. 6º. Determinar que equipamentos de informática fiquem à disposição da comissão, de modo a viabilizar que os registros das audiências 
administrativas sejam praxes obrigatórias.  
Parágrafo único. Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das audiências 
administrativas. 
Art. 7º. Conceder, com fulcro no artigo 251 da Lei nº 2.236/2008 o prazo de 3 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para 
que a Comissão tome ciência integral do caso e, após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período. 
Art. 8º. Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º. Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão em todos os atos do processo ou sempre que se julgar necessário.  
Art. 10. Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de e-mail, telefone e whatsapp das partes envolvidas e procuradores, como forma 
de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 11. Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 402, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Instaura Sindicância Investigatória nº 005/2024, para apuração de fatos e atos supostamente irregulares cometidas sobre atendimento 
de médico no âmbito do Centro de Referência de Especialidades Médicas de Ibiporã - CREMI. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 385/2022, 
artigo 3º inciso II; 
CONSIDERANDO os artigos os artigos 248, inciso II e artigo 249 da Lei Municipal nº 2236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 213/2019, de 09 de junho de 2019, que regulamenta a instauração de procedimento para apuração 
de irregulares cometidas no âmbito da Administração Pública Direta; 
CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas a esta Secretaria através do Comunicado Interno nº 038/2024 – Setor Consultivo da 
PGM Ibiporã. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, com fulcro no artigo 249, e seguintes, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
nº. 005/2024, com vistas a apurar supostas irregularidades cometidas sobre atendimento de médico no âmbito do Centro de Referência de 
Especialidades Médicas de Ibiporã - CREMI. 
Art. 2º. Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores: SANDRA 
CRISTINA MENDES – matrícula funcional nº 40921, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; LEONARDO DE ASSIS CARVALHO – 
matrícula funcional nº 43891, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; e SYLVIA KARINE DE DEUS BUSSULO - matrícula funcional nº 
43641, ocupante do cargo de Medico Clinico Geral - 40h; para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao item precedente. 
Art. 3º. Designar os servidores: TISSIANE SOARES SEIXAS DE MATTOS – matrícula funcional nº 43441, ocupante do cargo de Enfermeiro; e 
ROSILDA DE JESUS MAIA LOPES – matrícula funcional nº 35621, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem; como Suplentes da Comissão 
Especial. 
Art. 4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 
2236/2008 (devidamente comprovados). 
Art. 5º. Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação.  
Art. 6º. Determinar que equipamentos de informática fiquem à disposição da comissão, de modo a viabilizar que os registros das audiências 
administrativas sejam praxes obrigatórias.  
Parágrafo único. Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das audiências 
administrativas. 
Art. 7º. Conceder, com fulcro no artigo 251 da Lei nº 2.236/2008 o prazo de 3 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para 
que a Comissão tome ciência integral do caso e, após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período. 
Art. 8º. Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º. Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão em todos os atos do processo ou sempre que se julgar necessário.  
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Art. 10. Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de email, telefone e whatsapp das partes envolvidas e procuradores, como forma 
de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 11. Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 403, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Instaura Sindicância Investigatória nº 006/2024, para apuração de fatos e atos supostamente irregulares cometidas em processo 
licitatório. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 385/2022, 
artigo 3º inciso II; 
CONSIDERANDO os artigos os artigos 248, inciso II e artigo 249 da Lei Municipal nº 2236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 213/2019, de 09 de junho de 2019, que regulamenta a instauração de procedimento para apuração 
de irregulares cometidas no âmbito da Administração Pública Direta; 
CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas a esta Secretaria através do Comunicado Interno nº 036/2024 – Setor Consultivo da 
PGM Ibiporã. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, com fulcro no artigo 249, e seguintes, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
nº. 006/2024, com vistas a apurar supostas irregularidades cometidas em processo licitatório. 
Art. 2º. Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores: DENISE 
FABRINI CASTOLDO - matrícula funcional nº 19021, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo; LEONARDO DE ASSIS CARVALHO – matrícula 
funcional nº 43891, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; e ANGELICA CRISTINA CASAGRANDE - matrícula funcional nº 10221, 
ocupante do cargo de Psicólogo; para, sob a presidência da primeira, dar cumprimento ao item precedente. 
Art. 3º. Designar os servidores: MAGDA FURRIER ROSA EDUARDO - matrículas funcionais nº 23331 e 37151, ocupante do cargo de Professor 
Docente; e HENRIQUE VICENTINE – matrícula funcional nº 43591, ocupante do cargo de Técnico de Informática; como Suplentes da Comissão 
Especial. 
Art. 4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 
2236/2008 (devidamente comprovados). 
Art. 5º. Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação.  
Art. 6º. Determinar que equipamentos de informática fiquem à disposição da comissão, de modo a viabilizar que os registros das audiências 
administrativas sejam praxes obrigatórias.  
Parágrafo único. Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das audiências 
administrativas. 
Art. 7º. Conceder, com fulcro no artigo 251 da Lei nº 2.236/2008 o prazo de 3 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para 
que a Comissão tome ciência integral do caso e, após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período. 
Art. 8º. Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º. Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão em todos os atos do processo ou sempre que se julgar necessário.  
Art. 10. Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de email, telefone e whatsapp das partes envolvidas e procuradores, como forma 
de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 11. Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº. 404, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Maternidade para servidora municipal em estágio probatório. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 
385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 108, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã e a Lei 
Municipal n° 2797/2015, de 20 de dezembro de 2015; 
CONSIDERANDO o artigo 28, §10, inciso I, e artigo 101 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 690/2012, de 27 de novembro de 2012, que regulamenta a avaliação de desempenho no estágio probatório dos 
profissionais do magistério; 
CONSIDERANDO o pedido da servidora sob o Protocolo no. 5065/2024 – 07/05/2024. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidora JAQUELINE FONSECA SOUZA, matrícula 47061, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do 
cargo de Professor, a Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 24 de abril de 2024 com término em 20 de outubro de 2024.  
Art. 2º. SUSPENDER o tempo de efetivo exercício de estágio probatório da servidora pelo mesmo período acima citado, em face do afastamento. 
Parágrafo único. o total de dias apurado neste artigo será acrescido ao prazo estabelecido no artigo 7º do Decreto nº 690/2012. 
Art. 3º. Fica estabelecido o retorno as atividades laborais, após o término da Licença Maternidade. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

 
CONVOCAÇÃO Nº. 12, DE 17 DE MAIO DE 2024. 

 
Súmula: Convoca para... 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
Considerando o aumento exponencial do número de pacientes suspeitos em nosso município;  
Considerando a necessidade de eliminação do maior número de criadouros de aedes aegypti,evitando assim proliferação do vírus da dengue; 
Considerando o grande número de casas que se encontram fechadas durante o horário comercial nos dias úteis da semana. 
Considerando o cenário nacional, em face à epidemia de dengue;  
Considerando o aumento exponencial do número de pacientes suspeitos em nosso município; 
Considerando a necessidade de eliminação do maior número de criadouros de aedes aegypti, evitando assim proliferação do vírus da dengue;  
Considerando o grande número de casas que se encontram fechadas durante o horário comercial nos dias úteis da semana;  
RESOLVE: 
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados,  para trabalho a ser realizado no sábado dia 18/05/24 das 08h às 12h, onde serão realizadas 
vistorias nos quintais dos moradores para localizar a presença de criadouros, orientar os residentes sobre a eliminação dos mesmos e sobre medidas 
preventivas, identificação de foco e tratamento (biológico, químico, mecânico etc.). Segue abaixo os nomes dos servidores que estão sendo 
convocados. 
 

Nome Matrícula UBS de Lotação 

Aldemar Galassi 31071 CS 

Antonio Milani de Faria 37461 CS 

Edivaldo João Ferrari 30511 CS 

Flavia Tais Martins 77401 CS 

Leida Pierote Moreira 31561 CS 

Marta Valéria de Oliveira Scanavez 40221 CS 

Miriam Fukuda Iriguchi 34331 CS 

Rosangela Aparecida Balestre 45961 CS 

Denise Maria Valentim Gomes 45111 BP 

Rosinalva Machado 45831 BP 

Mareni da Guarda 30441 VE 

Germano Matheus C. Da Cunha 49971 VE 

Erica Gislaine Teixeira 77391 TQ 

Bruna Renata Feltrin 32051 SE 

Josiele Duarte Alves 33051 SE 

Valquiria de Fátima Rocco 37441 LF 

Emily Garcia Cristante Marcelino 44361 LF 

Paulo Henrique Noel Gonçalves 43961 PE 

Francieli Garcia de Oliveira 30831 PE 

Jocelino de Souza Ribeiro 30611 PE 

Tamiris de Castro Domuci 77361 PE 

Julio César Tomaz dos Santos 45061 SR 

Aline Alves de Jesus 77561 SR 

Eloise Cristina Boaventura Dias 35451 SR 

Magda Lino de Almeida 78651 SR 

Thiago Henrique Tomaz dos Santos 77491 SR 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Leiliane de Jesus De Martini Lopes Vilar 
Secretária Municipal de Saúde 
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IBIPREV 

 
PORTARIA No. 034, DE 17 DE MAIO DE 2024 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei e de acordo com o disposto nos artigos Nos. 95 e 97 da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de Dezembro de 2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º. CESSAR, o pagamento do benefício da aposentadoria concedida a Senhora GENI BURIN, uma vez que não deixou beneficiários habilitados com 
direito ao recebimento de pensão. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao falecimento ocorrido em 26 de abril de 2024. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

PORTARIA No. 035, DE 17 DE MAIO DE 2024 
  
Concede aposentadoria por invalidez, para o segurado o Senhor CARLOS SOARES e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei e de acordo com os §2º, § 3º e §12 do artigo 73, artigo 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigo 200 parágrafo único 
da Lei Municipal No. 2.236/2008, e com fundamentos na Emenda Constitucional nº 070/2012 e com base no Laudo Médico expedido pela Junta Médica 
designada através da Portaria nº 739/2023 e considerando o protocolo sob No. 023/2024 - Ibiprev, 
RESOLVE:  
Art. 1º. “APOSENTAR POR INVALIDEZ”, com proventos integrais, o servidor CARLOS SOARES, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Condutor de Veículos, carga horária de 40 horas semanais, em conformidade com a Lei Municipal No. 2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria calculados de acordo com a Carreira de Serviços Operacionais – SO IV - 
Classe “C” - Nível “30”, acrescidos de 33% (trinta e três por cento) de adicional de tempo de serviço. Num total de R$ 5.556,31 (cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e seis reais e trinta e um centavos) mensais. 
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos ao servidor quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional No. 041/2003, combinados com o parágrafo 
único do artigo 104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ             JOSÉ MARIA FERREIRA 
Diretora Presidente do IBIPREV                                     Prefeito do Município 
 

PORTARIA No. 036, DE 17 DE MAIO DE 2024. 
 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade à segurada ROSEMAR APARECIDA PEDRO JORGE e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei e de acordo com o disposto nos artigos 102 e 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigo 200 parágrafo único da Lei 
Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional No. 047/2005 e considerando o protocolo sob No. 058/2024 - Ibiprev, 
RESOLVE: 
Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, a servidora ROSEMAR 
APARECIDA PEDRO JORGE, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Tecnólogo em Gestão Pública, em conformidade com a Lei Municipal No. 
2.522/2011, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria correspondente a Carreira de 
Serviços Profissionais – SP I - Classe “D” - Nível - “35” da Tabela de Vencimentos – carga horária semanal de 40 horas, no valor de R$ 7.229,66 (sete 
mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos) acrescidos de 32% (trinta e dois por cento) de adicional de tempo de serviço. Num total 
de R$ 9.543,15 (nove mil, quinhentos e quarenta e três reais e quinze centavos) mensais. 
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º. da Emenda Constitucional No. 041/2003, combinados com o artigo 
104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ            JOSÉ MARIA FERREIRA  
Diretora Presidente do IBIPREV                              Prefeito do Município 
 

PORTARIA No. 037, DE 17 DE MAIO DE 2024. 
 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade à segurada FRANCISCA MARIA ROSS ORTIZ e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei e de acordo com o disposto no artigo 102 e 104 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigo 200 parágrafo único da Lei 
Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional No. 047/2005 e considerando o protocolo sob No. 050/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, a servidora FRANCISCA 
MARIA ROSS ORTIZ, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Odontóloga, em conformidade com a Lei Municipal No. 2.522/2011, que trata do 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. Sendo os proventos de sua Aposentadoria correspondente a Carreira de Serviços Profissionais – 
SP VI - Classe “C” - Nível - “32” da Tabela de Vencimentos no valor de R$ 10.322,35 (dez mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos) 
acrescidos de 30% (trinta por cento) de adicional de tempo de serviço. Num total de R$ 13.419,06 (treze mil, quatrocentos e dezenove reais e seis 
centavos) mensais. 
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Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º. da Emenda Constitucional No. 041/2003, combinados com o artigo 
104, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                          JOSÉ MARIA FERREIRA 
           Diretora Presidente do IBIPREV                       Prefeito do Município 
 

SAMAE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 812/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2024 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de dispositivos de supressão. 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
Prazo de pagamento: Conforme Termo de Referência. 
Acolhimento a partir: 08 h 00 min do dia 20/05/2024 
Fim recebimento das propostas: 08 h 40 min do dia 04/06/2024 
Início da sessão / disputa de lances: 09 h 00 min do dia 04/06/2024 
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BNC - Bolsa Nacional de Compras. O endereço eletrônico para recebimento e 
abertura de propostas é o (https://bnc.org.br/). 
Valor: R$ 35.580,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta reais). 
Informações: Av. Santos Dumont, 565 - Ibiporã/PR, na Coordenadoria de Licitações e Contratos, das 8h00min às 17h00min - Telefone (43) 3258-8159. 
Retirada do edital no endereço https://www.samaeibi.com.br/licitacoes ou https://ibipora.eloweb.net/portaltransparencia/5/licitacoes.  
Assinado eletronicamente no final do documento com base no Decreto nº 403/2021. 
Gustavo Toneli de Sá 
Diretor-Presidente do SAMAE 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0014/2024 
 
MARIA APARECIDA GALERA – Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal e de acordo com a Resolução nº 02, de 07 de agosto de 2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder a servidora CAMILA TALITA AMANCIO DE PAULA MACHADO – Técnico Legislativo do Quadro de Pessoal do Legislativo Municipal, 
matrícula nº 0741, a opção de teletrabalho, não excedendo 20 (vinte) horas semanais, nos termos do art. 89 da Resolução nº 02/2023, durante o 
período das obras de readequação que estão sendo realizadas no prédio sede do Legislativo Municipal, conforme o protocolo nº 457/2024. 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de maio de 2024. 
Registre-se. 
Dê-se conhecimento. 
Gabinete da Presidência, 17 de maio de 2024. 
Maria Aparecida Galera (PSD) 
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